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cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à esta-
belecida no âmbito da União Europeia, ou (c) em qualquer outro sistema 
centralizado, desde que autorizado pelo membro do Governo responsável 
pela área das finanças, para efeitos do Decreto -Lei n.º 193/2005, de 7 de 
novembro, devidamente alterado.

Esta informação é um sumário do regime fiscal em vigor à data 
destas obrigações do Tesouro, não dispensando, contudo, a consulta da 
legislação fiscal aplicável (quer a indicada nestas condições gerais, quer 
qualquer outra que se mostre relevante).

13 — Admissão à cotação: As obrigações do Tesouro foram admitidas 
à cotação na EuroMTS, BrokerTec, BGC Brokers e Euronext Lisbon.

19 de abril de 2018. — O Vogal do Conselho de Administração, 
António Pontes Correia.

311289905 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 5762/2018
Devidamente homologada pelo Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar de Lisboa Central, EPE em 12 -04 -2018 e para cumprimento 
do disposto no n.º 6 do artigo 24.º da Portaria n.º 229 -A/2015, que 
republicou a Portaria n.º 207/2011, de 24 -05, torna -se pública a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal comum condu-
cente ao recrutamento de pessoal médico, para a categoria de assistente 
graduado sénior de gastrenterologia, da carreira especial médica/carreira 
médica — área de exercício hospitalar, do mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar de Lisboa Central, EPE, aberto pelo Aviso n.º 481/2018, 
inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09 -01 -2018.

Lista unitária de ordenação final 

Valor

Dr. João Manuel da Glória Coimbra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,67

 Candidatos excluídos:
Dr. António Filipe das Neves Tavares Calinas a)
a) Por não comparecer para a realização dos métodos de seleção.

Da homologação da presente lista pode ser interposto recurso ad-
ministrativo, conforme o disposto no n.º 3 do artigo 27.º da Portaria 
n.º 229 -A/2015, de 03 -08, que republicou a Portaria n.º 207/2011, de 
24 -05, a interpor no prazo de 10 dias úteis, para o Senhor Ministro 
da Saúde, com entrada no Conselho de Administração deste Centro 
Hospitalar.

15 de abril de 2018. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

311278784 

 CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E.

Aviso n.º 5763/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior de Anes-
tesiologia, da carreira especial médica ou carreira médica — área 
de exercício hospitalar.
1 — Na sequência do Despacho n.º 7541/2017, de Sua Ex.ª o Se-

cretário de Estado da Saúde, de 18 de agosto, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de agosto de 2017, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 705/2017, de 09 de outubro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 17 de outubro de 2017, e 
por deliberação do Conselho de Administração de 22 de março de 2018, 
torna -se público que se encontra aberto procedimento concursal comum, 
destinado ao preenchimento de um posto de trabalho de Assistente 
Graduado Sénior de Anestesiologia, da carreira especial médica ou da 
carreira médica, área de exercício hospitalar, do mapa de pessoal deste 
Centro Hospitalar, para a constituição de relação jurídica de emprego 
público, mediante celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, ou para a constituição de relação jurídica de 
emprego privado, mediante celebração de contrato individual de trabalho 
por tempo indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

2 — Tipo de concurso — procedimento concursal comum e aberto 
a todos os médicos detentores dos requisitos de admissão e titulares de 
um contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
ou contrato individual de trabalho com instituições pertencentes ao 
Serviço Nacional de Saúde.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, con-
tabilizados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

5 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Decreto -Lei n.º 176/2009 e no Decreto -Lei n.º 177/2009, 
ambos de 04 de agosto, com a redação que lhes foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro; no Acordo Coletivo de Trabalho 
(ACT) celebrado entre os Sindicatos representativos do setor e pelas 
entidades públicas empresariais nele identificadas, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 41, de 08 de novembro de 2009, e nas 
suas alterações; no ACT n.º 2/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro de 2009, e nas suas alterações; no 
ACT relativo à tramitação do processo de seleção para preenchimento de 
postos de trabalho da carreira médica em regime de contrato individual 
de trabalho, publicado no BTE n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, e 
na sua alteração e texto consolidado publicado no BTE n.º 43, de 22 
de novembro de 2015; e na Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, que 
regulamenta a tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para os postos de trabalho em funções públicas, no âmbito da carreira 
especial médica, com as alterações previstas na Portaria n.º 355/2013, de 
10 de dezembro, com a nova redação dada pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 03 de agosto, e pela Portaria n.º 190/2017, de 09 de junho.

6 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto; no 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto; no n.º 3 do 
artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto (aditado pelo 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro); no n.º 3 
do artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04 de agosto (aditado 
pelo artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro); 
no n.º 3 da Cláusula 10.ª do ACT, publicado no BTE n.º 41, de 08 de 
novembro de 2009, e nas suas alterações; e no n.º 3 da Cláusula 10.ª do 
ACT n.º 2/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, 
de 13 de outubro de 2009, e nas suas alterações.

7 — Local de trabalho — Centro Hospitalar de São João, EPE.
8 — Regime e horário de trabalho — O regime de trabalho a con-

siderar será de 40 horas semanais, podendo por opção do trabalhador, 
no caso dos candidatos que detenham contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado no Centro Hospitalar de São João, 
EPE, manter -se o respetivo regime horário.

9 — Necessidade de constituição prévia de relação jurídico -laboral — é 
obrigatória a relação jurídica de emprego público ou privado previamente 
estabelecida com instituição do Serviço Nacional de Saúde.

10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir o grau de consultor em Anestesiologia e, pelo menos, três 
anos de exercício efetivo com a categoria de Assistente Graduado no 
âmbito dessa especialidade;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma devidamente regularizada;

c) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as alterações que pos-
teriormente lhe foram introduzidas.

11 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publica o presente procedimento.

12 — Formalização das candidaturas — a candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar de São João, EPE, em suporte 
de papel, e ser entregue pessoalmente no Front -Office do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos, piso 1 (dias úteis, das 09h às 16h30), ou 
enviada através de correio registado, com aviso de receção, para Centro 
Hospitalar de São João, EPE — Alameda Professor Hernâni Monteiro, 
4200319 Porto, contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome completo, data de 
nascimento, sexo, nacionalidade, número e data de validade do bilhete 
de identidade/cartão de cidadão, número de identificação fiscal, morada 
completa, endereço eletrónico e contacto telefónico);


